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Estado de Goiás

Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária

Superintendência de Polícia Técnico-Científica

GABINETE


Portaria Nº. 448/2017/GAB-SPTC



Dra. Rejane da Silva Sena Barcelos, Perita Criminal de Classe Especial, Superintendente da Polícia Técnico-Científica, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no Art. 36 do Decreto nº 8.934, de 06 de abril de 2017,

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores e imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente das unidades desta Superintendência;

CONSIDERANDO o poder discricionário que faculta a administração pública para tomar decisões pela conveniência e o oportunidade ao que for melhor para a administração;

CONSIDERANDO o Médico Legista um servidor do Estado de Goiás, aprovado em concurso público para exercer suas funções em todo o território estadual, poderá o mesmo sempre que necessário, ser designado pela administração para exercer suas funções em localidades diversas, da que se encontra lotado.  

CONSIDERANDO ainda, a nomeação e posse dos novos servidores concursados, bem como a conveniência administrativa manifestada pelas unidades envolvidas, e pelo servidor,  




RESOLVE:




I – Dispensar, a partir desta data, o servidor Médico Legista de 3ª Classe, Nível I, RODRIGO CÂNDIDO DOS SANTOS, CPF 700.168.101-63, do 9º NRPTC de Iporá/GO; 




II – Lotar, a partir de 01 de janeiro de 2018, o servidor nominado no item I, no 22º NRPTC de Aragarças/GO, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; 




III – Conceder 02 (dois) dias de trânsito ao servidor em epígrafe, com fulcro no item I da Portaria nº. 314/2009/SSP, de 25/03/2009; 




IV - Determinar o encaminhamento de cópias deste ato ao 9º NRPTC de Iporá/GO, ao 22º NRPTC de Aragarças/GO e à Gerência de Gestão de Pessoas da Pasta, para conhecimento e providências.




R., P. e CUMPRA-SE


               Superintendência de Polícia Técnico-Científica, em Goiânia, aos 29 dias do mês de dezembro de 2017.                             

                                          Dra. REJANE DA SILVA SENA BARCELOS

                          Superintendente da Polícia Técnico-Científica

                          Av. Atílio Correia Lima, nº 1.223, Cidade Jardim – Goiânia/GO – CEP: 74.425-030
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